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Aviso n.o 4727/2007

Torna-se público que, por meu despacho de 21 de Dezembro
de 2006, nomeei, precedendo concurso, o técnico superior Daniel
Alexandre Pulquério Pinto para a categoria de técnico superior de
1.a classe, escalão 1, índice 460, do quadro de pessoal desta Região,
com efeitos a partir de 2 de Janeiro de 2007, por urgente conveniência
de serviço, considerando-se o funcionário exonerado do anterior lugar
a partir daquela data. (O presente despacho não carece do visto prévio
do Tribunal de Contas.)

19 de Janeiro de 2007. — O Presidente, António Carlos Nunes
Carneiro

3000226664

Região de Turismo do Ribatejo

Aviso n.o 4728/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 497/88,
de 30 de Dezembro, faz-se público que se encontra afixada na Secre-
taria da Região de Turismo do Ribatejo a lista de antiguidade do
pessoal referente a 31 de Dezembro de 2006.

Da organização da lista em apreço cabe reclamação, a deduzir
no prazo de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso, de
harmonia com o disposto no artigo 96.o do citado decreto-lei.

13 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Carlos Manuel Baptista
Gomes de Abreu.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção-Geral dos Recursos Florestais

Anúncio n.o 1601/2007

Hasta pública n.o 3/CFC/NFCL/2007, para alienação
de material lenhoso (Decreto-Lei n.o 307/94)

1 — Entidade pública alienante — Direcção-Geral dos Recursos
Florestais, com sede na Avenida de João Crisóstomo, 26-28,
1069-040 Lisboa, com o telefone 213124800 e telefax 213124980 e
o seguinte horário: das 9 horas às 12 horas e 30 minutos e das 14 horas
às 17 horas e 30 minutos.

2 — Objectivo da hasta pública — alienação de cerca de
47 670 árvores, com um volume presumível de 7304 m3, constituindo
sete lotes.

3 — Localização das árvores — Matas Nacionais do Urso (conce-
lhos de Pombal e Leiria) e de Vagos (concelho de Vagos).

4 — Documentação:

a) O processo da hasta pública pode ser examinado na sede da
Circunscrição Florestal do Centro, sita na Quinta do Soqueiro, Rua
do Cónego António Barreiros, 3500-093 Viseu, e no Núcleo Florestal
do Centro Litoral, Avenida de D. Dinis, apartado 61, 2431-901 Mari-
nha Grande, todos os dias úteis das 9 horas às 12 horas e 30 minutos
e das 14 horas às 17 horas e 30 minutos;

b) Pode ser adquirido, desde que solicitado em tempo útil, e
mediante pagamento de E 10, e enviado ou entregue cópia do processo
aos interessados, no prazo de quatro dias úteis após a recepção do
pedido no Núcleo Florestal do Centro Litoral, na morada indicada
na alínea a), telefone: 244570040, fax: 244570069.

5 — A hasta pública terá lugar às 10 horas do dia 27 de Março
de 2007, no Parque Florestal do Engenho, na Marinha Grande,
podendo assistir todas as pessoas interessadas e intervir os concor-
rentes ou seus representantes devidamente credenciados cujos docu-
mentos foram aceites pela comissão.

6 — Base de licitação dos lotes:

N.o 20/2007 — E 10 000;
N.o 21/2007 — E 24 000;
N.o 22/2007 — E 18 000;
N.o 23/2007 — E 25 000;
N.o 24/2007 — E 20 000;
N.o 25/2007 — E 17 000;
N.o 26/2007 — E 12 000.

7 — Condições de pagamento — 25 % do valor da adjudicação é
pago na hasta pública e os restantes 75 % serão liquidados no prazo
de 30 dias a contar da data do acto público.

8 — Data de envio do anúncio para publicação no Diário da Repú-
blica — 2 de Março de 2007.

2 de Março de 2007. — O Chefe do Núcleo Florestal, (Assinatura
ilegível.)

3000226627

Direcção-Geral de Veterinária

Aviso (extracto) n.o 4729/2007

1 — Ao abrigo do Decreto-Lei n.o 314/2003, de 17 de Dezembro,
e do n.o 2 do artigo 1.o da Portaria n.o 81/2002, de 24 de Janeiro,
o director-geral de Veterinária declara a obrigatoriedade da vacinação
anti-rábica dos cães existentes em todo o território nacional para
o ano de 2007.

2 — Em respeito do número anterior e conforme preconizado no
n.o 1 do artigo 2.o da Portaria n.o 81/2002, de 24 de Janeiro, deverão
os donos ou detentores dos cães com 3 meses ou mais de idade,
relativamente aos quais não se prove que tenham sido vacinados há
menos de um ano, promover que os mesmos sejam apresentados,
em conformidade com o preconizado no n.o 1 do artigo 5.o da Portaria
n.o 81/2002, de 24 de Janeiro, nos dias, horas e locais anunciados
nos editais afixados nos locais públicos do costume ou fazê-los vacinar
por médico veterinário de sua escolha.

3 — As vacinas anti-rábicas utilizadas deverão obedecer à mono-
grafia da Farmacopeia Portuguesa «vacina inactivada contra a raiva
para uso veterinário», serão aplicadas na dose de 1 ml por animal
e serão válidas por um ano.

4 — As taxas a aplicar pelos serviços oficiais de vacinação anti-rábica
são fixadas, em conformidade com o artigo 10.o da Portaria n.o 81/2002,
de 24 de Janeiro, por despacho conjunto dos Ministros de Estado
das Finanças e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas.

5 — Ao abrigo do n.o 1 do artigo 9.o da Portaria n.o 81/2002, de
24 de Janeiro, o director-geral de Veterinária torna ainda obrigatório
que nas áreas das Direcções Regionais de Agricultura da Beira Inte-
rior, do Alentejo e do Algarve seja administrada no local e sob controlo
do médico veterinário uma dose de comprimidos desparasitantes,
variável com o peso do animal, segundo critério clínico, a todos os
cães que se apresentem à campanha oficial de vacinação anti-rábica.
Será ainda fornecida ao proprietário uma segunda dose de compri-
midos desparasitantes, para administração posterior, segundo critério
clínico.

6 — O director-geral de Veterinária determina ainda que, no caso
de animais presentes à campanha de vacinação anti-rábica com exi-
bição de sintomas que permitam suspeitar de doença infecto-con-
tagiosa com potencial zoonótico, nomeadamente leishmaniose, sarna
e dermatofitose, deverão os detentores destes animais ser notificados
no sentido de serem estes sujeitos a testes de diagnóstico no caso
da leishmaniose, a expensas do detentor, cujo resultado deverá ser
presente ao médico veterinário municipal no prazo de 30 dias. Findo
este prazo fica o detentor sujeito a um processo de contra-ordenação,
conforme estabelecido na alínea b) do n.o 3 do artigo 14.o do Decre-
to-Lei n.o 314/2003, de 17 de Dezembro.

7 — Todos os detentores de animais com resultado positivo à leish-
maniose serão notificados pelo médico veterinário municipal, no sen-
tido de procederem ao tratamento médico do animal no prazo de
30 dias, pelo que deverão apresentar atestado médico comprovativo
da execução do tratamento no prazo de 60 dias. Todos os animais
com resultado positivo para a leishmaniose que não forem sujeitos
a tratamento médico da doença deverão ser eutanaziados.

8 — No caso das outras doenças mencionadas, nomeadamente sarna
e dermatofitose, deverá no prazo de 30 dias ser presente ao médico
veterinário municipal atestado comprovativo do tratamento efectuado.

9 — Compete às direcções regionais de agricultura, através de edi-
tais a afixar nos lugares públicos do costume, dar conhecimento às
populações deste aviso e, bem assim, do calendário do serviço oficial
de vacinação anti-rábica e profilaxia de outras zoonoses a efectuar
em cada concelho.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, Carlos Agrela
Pinheiro.

Aviso n.o 4730/2007

1 — Ao abrigo do Decreto-Lei n.o 313/2003, de 17 de Dezembro,
e do n.o 2 do artigo 1.o da Portaria n.o 81/2002, de 24 de Janeiro,
o director-geral de Veterinária determina que a identificação elec-
trónica dos cães seja efectuada em regime de campanha, à semelhança
do que se passa com a vacinação anti-rábica.

2 — A identificação electrónica de cães é obrigatória desde 1 de
Julho de 2004 para todos os cães pertencentes às seguintes categorias:
cães perigosos e potencialmente perigosos conforme definido em legis-
lação especial; cães utilizados em acto venatório, e cães em exposição




